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PREÇO DESTE NÜMERO--2$ÒO

IToda a correspondência quer oficial, query, 
relativa a anúncios c a assinafum do BoJcümj[ 
Oficial deve ser dirigida à Administração da 
Imprensa Nacional, na cidade da Praia.

O preço dos anúncios é de 6l a tinha. 
Quando o anúncio for exclusivamente de ta
belas ou com tabelas intercaladas no texto, 
será o respectivo espaço acrescido de 20%.

ASSINATURAS: j Todos os originais com destino ao Boletim 
Semestre ; Oficial devem ser enviados a Administração Ja 

150500 Nacional até às 16 horas da Quinta-
' -feira de cada semana.

Os que forem depois da data fixada fica- 
rào para O número da semana seguinte.

Ano
250500' Para o Estado ......................................

, Para metrópole e outros territórios
[ ultramarinos ......................................

Para o estrangeiro .............................
290500 ^1 
370500 j

400500
450500

AVULSO: por cada duas páginas
Não serão publicados anúncios que nâo\ Os períodos de assinatura contam>se por anos civis c seus ■ originais dos vários serviços deste Estado
venham acompanhados da importância precisa] semestres. Os números publicados antes dc ser tomada a assi- [{deverão conter a assinatura do chefe, autenticada 
para garantir o seu custo. |l naiura. são considerados venda avulsa. l|com o respectivo selo branco.
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SUPLEMENTO

SUMÁRIO Artigo t.° É extinto o Tribunal Militar Territorial 
de Cabo Verde.

Art. 2.° O destino a dar aos processos pendentes a 
esta data no referido Tribunal ou que viessem a ser a 
ele afectos, bem como aos arguidos e réus nos mesmos 
processos, será fixado por despacho do Comandante- 
-Chefe, atentos os termos do Decreto-Lei n.° 110/75, de 
7 de Março, com as adaptações julgadas convenientes.

Art. 3.° Este diploma entra imediatamente em vigor.

Visto e aprovado no Conselho da Revolução.

Promulgado em 17 de Junho de 1975.

Publique-se.

O Presidente da República, FRANCISCO DA COSTA 
GOMES.

Conselho da Revolução.

Decreto-Lei n.» 294-B/75:

Extáigue o Tribunal Militar Territorial de Cabo Verde.

GOVERNO DE TEANSIÇAO DO ESTADO DE CABO 
VERDE:

Resolução do Conselho de Ministros:

Estabelece medidas relativas a reforços de verbas do 
orçamento geral do Estado de Cabo Verde.

Ministério da Coordenação Interterritorial:

Direcção-oeral ae Administração CiviL

CONSELHO DA REVOLUÇÃO
GOVERNO DE TRANSIÇÃO 

DO ESTADO DE CABO VERDE
Decreto-Lei n.° 294-B/75 

de 17 de Junho

Considerando que o processo de descolonização 
curso, relativo ao antigo território de Cabo Verde, exige 
a desactívação imediata de alguns órgãos da actual Admi
nistração;

Usando dos poderes conferidos pelo artigo 6.“ da Lei 
5/75> >4 de Março, o Conselho da Revolução de

creta e eu promtilgo, para valer como lei, o seguinte;

Resolução do Comselho de Ministros

Tendo em vista a resolução deste Conselho, tomada em 
t8 de Abril de 1975:

Considerando que algumas dotações do orçamento de 
1974 são manifestamente insuficientes para as realidade» 
actuais;

cm

n.»



SUPLEMENTO AO uBOLETIM OFICIAL» DE CABO VERDE N.” ■*,] —DE JUNHO DE 197r,

Coni \isla a obviar à (omplcxidaclc do cxpcdicnlc dü 
reforços de vcil)a;

O (ioiisdlio de i\Íiiiisli().s reunido eiii 29 de jiinlib de 
1979, iesoheu:

t. Os refoiíos c]ue se liver (lue fazer às veiLas rio 
oiiainenid L^eiai do Esiado de Cabo \'crde, no 
])eiuHlo dr' I dl' )aniiio a '.o de )unbo serão 
l;li ilos;

2. O refoiao das \eibns de 2.", e 1." tlasses desc 
ser [ireiedido de infoiniaião dos Serrieos de 
I-iiiaiKas e despaibo do Minisli'o da (iooideti;
( ão E( oii(')ini( a r Ti abaliio:

A não ser eiii rasos iiniilo exrepeionais, não é- per- 
niilido o rrcniso a disponibilidades extra-rnea- 
nieniais.

8.", § único, e 11.' do Decreto n.“ 47 109, de 21 de Julho 
de 1966, uma pensão de sobrevivência no quantitativo 
de 52 170S anuais acrescida de todas as melhòrias con- 
cedid-es poslei-iormenie. No caso de a inieressada fixar 
residência no ul.ramar, beneficiará ainda de metade do 
complemento ultramarino que, nos termos da lei, se mos
trar devido. O encargo da referida pensão, a abonar 
desde Janeiro último, inclusive, sofrerá a redu(;ão de 
10% do seu quantitativo mensal, enquanto não for fi
xado o uébito a que se refere o artigo 2.“ do mencio
nado Decreto n.” 47 109, e será suportado pela,s verbas 
próprias dos orçamentos gerais dos territórios de Cabo 
Verde, Angola. Moçambique e Macau, na proporção de 
25/1000, 219/1000, 459/1000 e 292/1000, bem como pela 
verba do capitulo 15.", artigo lei.” n.° 1, do orçamento 
do Ministério da Coordenação Interterritorial, na pro
porção de 5/1000. (Não são devidos emolumentos).

Maria Guerreiro Duarte Ferreira, viúva de Dionisio Duarte 
Ferreira, que foi adjunto técnico principal da Direc- 
ção-Geral de Obras Públicas e Comunicações deste Mi
nistério— concedida, nos termos dos artigos 5.*, alínea a), 
6.”, 7 “, 8.", S único, e 11." do Decreto n.“ 47 109, de 21 
de Julho rle 1966, uma pensão de sobrevivência 
quantitativo de 54 000.? anuais, acrescida de todas 
melhorias concedidas posteriormente. No caso de a in
teressada fixar residência no Ultramar, beneficiará, ain
da, de metade co complemento ultramarino que, nos 
termi s da lei, se mostrar devido. O encargo da referida 
pensão, a abc-nar desde Dezembro de 197,3, inclusive, 
sofrerá a redução de 10^1 do seu quantitativo mensal, 
enquanto não loi lix.-ido o ;'ébi o a que se refere cr artigo 
2." do mencionado Decreto n." 47 109. e será suportado 
pelas verbas próprias dos orçamentos gerais dos te-ritó- 
rios cie Cabo Verde, S. Tomé e Príncipe, Angola. Moçam
bique. Macau e Timor, na proporção de 8/lOOü, 6/1000, 
632/1000, 317/1000, 15/1000 e 8/1000, bem como pela 
verba do capitu’o 15.“, artigo 161.", n,” l,,do orçamento, 
do Min stério da Coorc enação Interterritorial 
ção de 14/1000. (Não são devidos emolumentos).

i-

Palácio (li) f.inciiiK, 2;; dc ]unli() dc I<i7õ. — O Allo- 
-(ioiiiis.sái ici, l iicnlr .ilnicido D f.çn. — () Miiii.stio da 
.Adiiiiiiisli ac .10 Iiiicina. /'«c Miiiiiirl i tn lUirroio.—Belo 
Miiiislio da )u.sLÍc;i e As.suiiios .Sociais. Amaro A texaudre 
da Lm. — O Ministro da (iooidciiac ão Econômica e 'J'ra- 
ballio. .honro Alcxaiidw da í.m. - Belo Ministic) da Eclii- 

c acãio c {inilnia. Aimn,, A/n\aiiilir lia — () Minis-
lii) do l■/l|•ni]J,mK■nlo .Soc i.il i- .‘\mbicntc-, 1'a.sro WiUon 
/‘n.inira.

no
as ;

l’lil)li(]uc-se.

() Allo-tiomissái ic). l irciilc .-ilmcida I)'Lça.

MINJ.STERK) DA COORDliN AÇÃO 

INTERTERRITORIAL

Repartição de Abonos e Administração Geial

Por despacho ministerial de 22 de Fevereiro de 1974, 
visado pelo Tribunal de Contas em 1 do corrente 
mês:

na propor-

Pedro Emílio Borges, licenciado em Ciências Econômicas
e Financeiras, inspector superior das Alfândegas âo Ul
tramar— aposentado com a pensão anual de 163 560.?;, 
relativa a 45 anos e 11 dias de serviço, que const.duirá 
encargo dos orçamentos gerais cos Estados de Angola 
e Moçambique, na proporção de 4/1000 e 996/1000, a 
que conespondem, respectivamente, 2 meses e 3 dias e 
44 anos.

Por despacho ministerial ce 10 do corrente mês, vi
sado pelo Tribunal de Contas em 14:

Dr. Danilo Augusto Alves Martins, juiz desembargador do 
Tribunal Administrativo de Lourenoa Marques — des
ligado do serviço, com a pensão provisória anual de 
170 340.$. relativa a 34 anos, 2 meses e 1 dia, 
tar pelo Estado de Moçambique, na proporção de 995/ 
/JOOO, ;i que correspondem 34 anos e 1 dia de serviço, 
e pela Caixa Gera’ de Aposentações, na propo^rção de 
6/1000. a que correspondem 2 meses e o encargo anual 
de 852$, bem como pela verba do ..capitulo 15.“, .artigo 
161.“, n." J, do orçamento do Ministério da Coordenação 
Interterritorial, e a pagar a partir de 1 de Abril do cor
rente ano. Quando residir nos territórios sob administra
ção portuguesa, terá direito a uma pensão complemen
tar, calcu'ada nos termos do artigo 7.“ do Decreto n.“ 
52/75. de 8 de Fevereiro. (Não são devidos emolumentos).

Direcção-Geral de Administração Civil, 17 de Abril de 
1975. — Pelo Director-Geral, Feliciano Marques.

(D. G. — n série —n.“ 94, 22-4-1975).

10 meses e 8 dias, bem como pela verba do 
artigo 161.“, n." 1, do orçamento ceste 

O abono do complemento ultramarino, cor- 
respondenle à letra B 114 500.^), a que se refere o S 1," 
do artigo 91.“ do Esfaiuto do Funcionalismo Ultramarino, 
obedecerá ao disposto na alínea b) do § único do 
tigo 448.“ do citado diploma. (Não são devidos emolu-

a supor-
capitulo 15,".
Minisiério.

ar

mênios) .

Por despachos ministeriais de 14 de Março findo, vi
sados pelo Tribunal de Contas em 10 do corrente 
mês:

Berta Duarte Pereira de Lacerda, viúva de Aarão Pereira 
de Lacerda, que foi juiz desembargador do' Ultramar 
— concedida nos termos dor artigos 5.“ alínea a), 6.“, 7.®,

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


